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SUMARIO

« Decreto n°® 026-2019 - Convoca a V Conferéncia de Assisténcia Social do Municipio de Teodoro Sampaio, Estado da Bahia.
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Decreto

ESTADO DA BAHIA
Prefeitura Municipal De Teodoro Sampaio

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 26, DE 8 DE AGOSTO DE 2019

Convocaa V Conferéncia de Assisténcia Social do
Municipio de Teodoro Sampaio, Estado da Bahia.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE TEODORO SAMPAIO, Estado da Bahia, no uso
de suas atribui¢des legais, na conformidade da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, ¢

CONSIDERANDO que a Conferéncia Municipal visa a avaliagdo da Assisténcia Social e propor
diretrizes para o aperfeigoamento do sistema,

DECRETA:

Art. 1° Fica convocada a V Conferéncia Municipal de Assisténcia Social, a
realizar-se no dia 11 de setembro de 2019, das 8h00 as 17h00, no Auditério da Cdmara Municipal
de Vereadores.

Paragrafo Unico. Terd como tema A Assisténcia Social: Direito do Povo, com
Financiamento Publico e Participag@o Social.

Art. 2° As despesas com a organizagdo e realizagdo da V Conferéncia de
Assisténcia Social correrdo a conta de dotagéio orgamentéria especifica da Secretaria Municipal da
Assisténcia Social e Cidadania.

Art. 3° Para organizagdo da V Conferéncia de Assisténcia Social serd instituida
Comiss@io Organizadora, criada por meio de resolugdo do Conselho Municipal de Assisténcia
Social, que sera coordenada pelo respectivo presidente, com representantes do poder publico e da
sociedade civil.

Art. 4° Este Decreto entrard em vigor na data de sua publicagédo.

Teodoro Sampaio, Estado da Bahia, 8 de agosto de 2019.

LINEIZE MNTOS SANTIAGO

Secretaria Municipal da assisténcia Social e Cidadania
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